
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 16.929, DE 31 DE MARÇO DE 2016. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
NodJfL .. de .. .t.. .. t . .':I. .. .. I.!L 

Altera o Decreto n. 16.880, de 26 de fevereiro de 
2016, que "Estabelece prazos limites para entrega 
dos documentos pelas tàmílias que residiam na 
comunidade denominada Pinheirinho para 
efetivação do cadastro de reassentamento no 
empreendimento Pinheirinho dos Palmares do 
Programa Minha Casa Minha Vida.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 22.766/ 16; 

DECRETA: 

Art. I o Fica alterado o artigo 2° do Decreto n. 16.880, de 26 de fevereiro de 2016, que 
"Estabelece prazos limites para entrega dos documentos pelas famílias que residiam na comunidade 
denominada Pinheirinho para efetivação do cadastro de reassentamento no empreendimento Pinheirinho 
dos Palmares do Programa Minha Casa Minha Vida.", passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° A data limite para os cadastros elencados nos incisos I à IV do parágrafo único do 
artigo I o deste Decreto passa a ser 15 de abril de 2016." 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sã os, 3 1 de março de 2016. 

César o ertazzoni 
Consultor Legislativo 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

R . ~ld :~· · p . ema o rerg10 ere1ra 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos trinta e um 
dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 
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